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DISPÕE ACERCA DA FIXAÇÃO DOS VENCIMENTOS 
DOS PROFISSIONAIS EM ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
PSICOLOGIA INTEGRANTES DO QUADRO 
PERMANENTE DE SERVIDORES DA 
MUNICIPALIDADE VINCULADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SERRA BRANCA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que o Poder Legislativo 
aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Os vencimentos dos profissionais em assistência social e psicologia integrantes do 
quadro permanente de servidores efetivos do município de Serra Branca com lotação na 

secretaria municipal de assistência social ficam estipulados em 02 (dois) salários-mínimos. 

Parágrafo único – Ficam excluídos do reajuste salarial de que trata esta norma os 
profissionais em assistência social e psicologia contratados por excepcional interesse 

público, cuja lotação se dê no âmbito da secretaria municipal de assistência social. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta das dotações 
consignadas no orçamento vigente. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação com efeitos financeiros 
retroativos a 01 de janeiro de 2026, ficando-se revogadas as disposições em sentido 

contrário.. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Serra Branca-PB, 09 de Fevereiro de 2026. 

 

 


